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DECRETO Nº 096/2020 de 29/05/2020 

 

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 

COMÉRCIO DE VENDEDORES AMBULANTES ORIUNDOS 

DE OUTROS MUNICÍPIOS, DURANTE O PERÍODO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA, COMO MEIO DE PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS – COVID-19, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de 

janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 462, de 22 de 

abril de 2020, que autoriza, a abertura dos estabelecimentos comerciais 

para atendimento ao público, mediante ato fundamentado das 

autoridades municipais competentes, com respaldo em evidências 

científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde, 

desde que observados os requisitos nele estabelecidos, além de demais 

dispositivos legais pertinentes ao caso; 

 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública no município de 

Guarantã do Norte/MT, declarado por meio do Decreto nº 076/2020, de 

14/04/2020; 

 

CONSIDERANDO os Planos de Contingência Federal, Estadual e 

Municipal deflagrados em função da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que o poder público municipal tem o compromisso 

de buscar todos os mecanismos ao seu alcance para satisfazer as 

necessidades e demandas da população, devendo ser sopesado o critério 

de gradação dos bens resguardados pelo ente estatal com o processo de 

definição, proteção e promoção do interesse público; 

 

CONSIDERANDO os recentes casos positivos de Coronavírus no 

Município de Guarantã do Norte/MT e Região; 

 

CONSIDERANDO o cenário de transmissão comunitária de 

Coronavírus em todo território nacional; 

 

CONSIDERANDO que toda medida deve ser proporcional e restrita 

aos riscos vigentes; 

 

DECRETA: 
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ARTIGO 1º - De forma excepcional e com interesse de resguardar a 

coletividade, fica proibido, por prazo indeterminado, o comércio de vendedores ambulantes oriundos de outros 

municípios. 

 

Parágrafo Único - Ficam temporariamente suspensas todas as licenças 

vigentes mencionadas no caput do presente artigo, bem como fica proibida a concessão de novas licenças. 

 

ARTIGO 2º - A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o 

infrator à aplicação das sanções previstas na legislação municipal, que institui o Código de Posturas Municipal 

e legislações correlatas. 

 

Parágrafo Único – Sem prejuízo das demais sanções, a inobservância 

deste Decreto pode acarretar a incidência do crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata o 

Art. 268 do Código Penal. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 29 dias 

do mês de maio do ano de 2020. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrada nesta,  
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


